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SG Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios visando à

s z remoção de veículos automotores retidos em decorrência de
Ss. O infração às disposições do Código de Trânsito Brasileiro (CTB),
5 5) nos termos que especifica.
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Art. 1º, Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com

órgãos ou entidades competentes de trânsito visando à remoção de veículos

automotores retidos, em decorrência de infração às disposições do Código de

Trânsito Brasileiro (CTB), em via pública no território do Município de

Araçariguama, exclusivamente para depósitos nele localizados.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por finalidade autorizar o Poder Executivo

municipal a celebrar convênios com órgãos ou entidades competentes de

trânsito, nos termos previstos pelo artigo 25 do Código de Trânsito Brasileiro

(CTB).

Os referidos ajustes terão como objeto a remoção de veículos

automotores retidos, em decorrência de infração às disposições do CTB, em

via pública no território do Município de Araçariguama, exclusivamente para

depósitos nele localizados.
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Assim, pretende-se evitar que os cidadãos araçariguamense sejam

obrigados a grandes deslocamentos para efetuarem a liberação de veículos

apreendidos, que, muitas vezes, são levados para pátios localizados em outras

cidades.

Diante de todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos

ilustres pares para a breve aprovação desta proposta.

Araçariguama, em 15 de dezembro de 2020.
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